
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 011/2009

Processo nº 011/2009

Cláusula Primeira – Das Partes

A  CÂMARA MUNICIPAL DE JATAÍ,  pessoa  jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob nº 24.858.805/0001­39, com sede estabelecida na Praça 
da   Bandeira,   96   –   Centro,   Jataí­GO,   presentada   por   seu   Presidente,   o   vereador  Gênio 
Eurípedes Cabral de Assis,  brasileiro,  casado, portador da CI­RG nº 1.170.882 SSP­GO, 
inscrito no CPF sob nº 121.753.401­63, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa 
ABENET – PROVEDORA DE ACESSO À INTERNET LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
03.576.095/0001­84,   situada   na   Av.   Brasil,   910,   1º   andar   –   centro,   Jataí­GO,   neste   ato 
presentada pelo proprietário,  André Martins Pereira, portador da CI­RG nº 22.543.131­2, 
inscrito no CPF sob nº 290.932.448­99, doravante denominada CONTRATADA.

Cláusula Segunda – Do Objeto

O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de vigência 
do   contrato  por  mais   12   (doze)  meses,   com  fundamento  no   inciso   II,   do   art.   57,  da   lei 
8.666/93.

Cláusula Terceira – Do prazo de vigência

O presente Termo Aditivo entra em vigência a partir da data de sua 
assinatura.

Cláusula Quarta – Da Ratificação

Permanecem   inalteradas   as   demais   cláusulas   do   contrato   a   que   se 
refere o presente Termo Aditivo.



Cláusula Quinta – Da Publicação 

O presente Termo Aditivo será publicado no local de costume e no site 
oficial da Câmara.

Jataí­GO, 30 de dezembro de 2009.

Câmara Municipal de Jataí
Gênio Eurípedes Cabral de Assis

Presidente

Abenet – Provedora de Acesso à Internet Ltda
Contratada


